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LEI Nº 869, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.989.

Altera alíquota da Legislação Tributária Municipal, e dá outras providências.

RENATO PEDRO NEDEL, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. São alteradas diversas alíquotas criadas pela Lei Municipal nº 658, de 07.08.85, “Código Tributário Municipal", e constantes das Tabelas anexas ao mesmo, as quais passam a vigorar com os seguintes percentuais:

TABELA II
1. LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS OU FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DE QUALQUER NATUREZA – PERCENTUAL SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIO – UPM:
1. Ambulantes:
1. Para atividade eventual ou transitória, p/vez: 50%
1. Diversões públicas, em caráter esporádico, por vez ou local:
1. Promoção de Entidade Social: 40%
1. Promoção particular: 80%

TABELA IV
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E/ OU VISTORIA DE ESTABELECIMENTO – PERCETUAL SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIO – UPM:
1. Ambulantes em geral: 100%

TABELA VI
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS – PERCENTUAL SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIO – UPM:
1. COLETA DE LIXO:
1. Residencial, ao ano: 20%
1. Comercial, ao ano: 30%
1. Industrial, ao ano: 30%
1. Ocupação mista, ao ano: 40%

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais alíquotas em vigor.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 1990.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de novembro de 1989.
Renato Pedro Nedel, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Nelson Hoffmann, Secretário Int. Administração. 





